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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

O art.6° da MP n° 832/2018 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º  O processo de fixação dos preços mínimos contará com a participação ampla e 

plural dos representantes das cooperativas de transporte de cargas e dos sindicatos de 

empresas de transportes e de transportadores autônomos de cargas.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda busca garantir que o processo de fixação dos preços mínimos do transporte 

rodoviário ocorra com uma representação ampla e plural dos atores relevantes do setor. 
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